
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DA VEREADORA DANI GALDINO

OFÍCIO Nº 67/2025/Gab7

Caçapava, 10 de junho de 2025.

Exmo. Sr.
Rodrigo Meirelles
Presidente da Câmara Municipal de Caçapava 

Assunto: Concessão de prazo para elaboração de parecer do Projeto 
de Lei n° 90/2025 que institui a Política de Educação integral em 
Tempo Integral na Rede de Ensino Municipal, cria a Equipe Técnica 
de Educação Integral em Tempo Integral e dá outras providências. 

Venho, respeitosamente, a Vossa Excelência, requerer a 
concessão do prazo de 07 dias úteis para a elaboração de parecer 
da Comissão Finanças e Orçamento do Projeto de Lei n° 90/2025 
que institui a Política de Educação integral em Tempo Integral na 
Rede  de  Ensino  Municipal,  cria  a  Equipe  Técnica  de  Educação 
Integral em Tempo Integral e dá outras providências. de autoria do 
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  Yan  Lopes  de  Almeida, 
considerando o parecer da procuradora desta casa no qual entende 
que  deveria  constar  informações  se  o  Projeto  atende  a  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal e a comissão oficiará o autor da propositura 
para saneamento.

Cordialmente,

Dani Galdino

Vereadora -Republicanos
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